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III. Cópia do contrato social, onde esteja consignada a pres-
tação de serviços de assistência técnica e/ou extensão rural;

IV. Histórico comprovado da prestação de serviços de as-
sistência técnica e/ou extensão rural.

Art. 3º A entidade que tenha seu cadastramento homologado
pela SAF deve providenciar o cadastramento das pessoas físicas que
irão atuar como agentes emissores de DAP, por intermédio do apli-
cativo "Cadastro de Entidades Emissoras de DAP- CED".

Parágrafo único. Após o cadastramento dos agentes emis-
sores a entidade cadastrada deve solicitar formalmente a respectiva
liberação de "logins" e "senhas", de modo a habilitá-los a emitirem
D A P.

Art. 4º Entidade cadastrada, bem como seus agentes emis-
sores, deverão observar rigorosamente os normativos vigentes que
disciplinam o processo de emissão de Declaração de Aptidão ao
Pronaf - DAP.

Art. 5º A emissão de DAP deve observar estritamente a
relação de Unidades Familiares de Produção Rural apresentada pela
entidade quando da solicitação de cadastramento.

§1º A relação de Unidades Familiares de Produção Rural
pode ser atualizada a qualquer momento, durante a vigência da au-
torização de que trata esta Portaria.

§2º A SAF cancelará aquelas DAP emitidas pela entidade
autorizada por esta Portaria que não constarem da relação exigida
neste artigo.

Art. 6º A entidade emissora de DAP, autorizada nesta Por-
taria, tem por obrigação encaminhar, mensalmente, à DFDA, relatório
contendo a listagem e cópias das DAP emitidas no período.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ONAUR RUANO

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 100, DE 4 DE MAIO DE 2015

Prorroga o prazo estabelecido nos art. 29,
§3o e art. 59, §2 o da Lei n o 12.651, de 25
de maio de 2012.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições que lhe conferem os incisos I, II e IV do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista os art. 29, §3o e art.
59, §2o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, e a delegação do
Decreto no 8.439, de 29 de abril de 2015, resolve:

Art. 1o Prorrogar o prazo de inscrição no Cadastro Ambiental
Rural - CAR por 1 (um) ano, contado de 5 de maio de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 4 DE ABRIL DE 2015

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação dos Quelônios Amazônicos -
PAN Quelônios Amazônicos, estabelece
seus objetivos geral e específicos, ações,
prazo de execução, abrangência e formas
de implementação e supervisão.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de
27 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama,
publicada no DOU do dia subsequente; e o PRESIDENTE DO INS-
TITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVER-
SIDADE - INSTITUTO CHICO MENDES, no uso de suas atri-
buições previstas pelo Decreto nº 7.515, de 8 de julho de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2011, e pela
Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da Ministra-Chefe da Casa
Civil, publicada no Diário Oficial da União, de 29 de março de
2012;

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica;

Considerando a Portaria MMA nº 43, de 31 de janeiro de
2014, que institui o Programa Nacional de Conservação de Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Portaria IBAMA nº 15, de 19 de julho de
2013, que reestrutura o Programa Quelônios da Amazônia - PQA;

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 3 de setembro de
2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição;

Considerando o que consta nos Processos nº
02001.001961/2014-61 e nº 02001.006133/2014-19; resolvem:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
dos Quelônios Amazônicos - PAN Quelônios Amazônicos.

§ 1º O PAN Quelônios Amazônicos terá o prazo de vigência
até janeiro de 2020, com supervisão e monitoria anuais.

§ 1º A coordenação do PAN Quelônios Amazônicos caberá
ao IBAMA.

Art. 2º O PAN Quelônios Amazônicos tem como objetivo
geral aperfeiçoar as estratégias de conservação para os quelônios
amazônicos, especialmente as espécies-alvo, e promover ações para
sua recuperação e uso sustentável.

§ 1º São espécies alvo do PAN Quelônios Amazônicos:
I - Podocnemis expansa;
II - Podocnemis unifilis; e
III - Podocnemis sextuberculata.
§ 2º O PAN Quelônios Amazônicos também considerará as

seguintes espécies que ocorrem na região amazônica:
I - Podocnemis erythrocephala;

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 75, DE 30 DE ABRIL DE 2015

(6º Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel
044/2003.)

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 ou-
tubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro n.º 236/ 1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.006320/2015, resolve:

Substituir nome e marca do modelo 8540, marca Toledo, de
dispositivo indicador para IPNA, aprovado pela Portaria Inmetro/Di-
mel nº 044 de 16 de abril de 2003, que passa a denominar-se modelo
ti420, Marca PRIX, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 77, DE 4 DE MAIO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através

.
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